PROJETO DE LEI Nº 054, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Colaboração e repassar recursos financeiros à Associação Beneficente Hospitalar São Salvador.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Colaboração e repassar recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), à Associação Beneficente Hospitalar São Salvador, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de subsidiar a adequação das estruturas do Hospital São Salvador às normas exigidas pela Vigilância Sanitária Estadual.


Art. 2º - A liberação dos recursos de que trata esta Lei fica condicionada à apresentação e cumprimento das seguintes exigências:

I – ato constitutivo da entidade, devidamente registrado;

II – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;

III – prova de regularidade do mandato dos respectivos dirigentes;

IV – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

V – plano de aplicação dos recursos;

VI – documento fiscal apto a dotar o Município do necessário recibo, relativo ao alcance feito;

VII – declaração de que: 

a) prestará contas ao Município dos valores recebidos, em até 60 (sessenta) dias, após o recebimento dos recursos;

b) realizará todas as despesas a conta do auxílio recebido, com obediência ao disposto na Lei Federal nº 8666/93;

c) ressarcirá o Município por danos causados em decorrência da indevida ou irregular aplicação dos recursos recebidos;

d) devolverá ao Município, por ocasião da prestação de contas, eventual sobra de valores;

e) utilizará os recursos recebidos somente nos objetivos propostos.
      Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social – Fundo Municipal de Saúde.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de novembro de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
SALVADOR DO SUL, 03 de novembro de 2016.

Of. nº.PMSS/237-2016

Senhor Presidente:


Encaminhamos o Projeto de Lei nº. 054/2016, que autoriza firmar Termo de Colaboração e repassar recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), à Associação Beneficente Hospitalar São Salvador.

Os recursos a serem repassados à entidade serão destinados a subsidiar despesas com a adequação das estruturas do Hospital São Salvador às normas exigidas pela Vigilância Sanitária Estadual, sob pena de impossibilitar o regular funcionamento da casa de saúde.


Cabe destacar, que o auxílio financeiro a ser concedido à Associação Beneficente Hospitalar São Salvador visa atender indicação do Poder Legislativo e conta com o apoio integral deste Executivo Municipal, considerando o interesse público e o regular funcionamento do Hospital São Salvador.

Ressaltamos, ainda, que Projeto de Lei específico será encaminhado para a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual, para viabilizar a transferência dos recursos financeiros à entidade mantenedora do Hospital São Salvador.

Cabe destacar que a entidade apresentou o respectivo Plano de Trabalho, em conformidade com a Legislação Municipal e a Lei federal nº 8.666/93.


Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
TERMO DE COLABORAÇÃO nº ____/2016
Termo de Colaboração que celebram o Município de Salvador do Sul e a Associação Beneficente Hospitalar São Salvador, para a adequação das estruturas do Hospital São Salvador às normas exigidas pela Vigilância Sanitária Estadual.
O Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº. 422 – Salvador do Sul/RS, inscrito no CGC/MF 87.860.763/0001-90, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº. ____/2015, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, inscrita no CIC sob nº 459.170.940-04, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público privado, com sede na cidade de Salvador do Sul, inscrita no CGC/MF sob nº 04.706.431/0001-29, representada neste ato pelo Presidente, o Senhor EDUARDO INÁCIO HAUPT, inscrito no CIC sob o nº. ___________, celebram o presente Termo de Colaboração com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo de Colaboração é autorizado pelo Legislativo Municipal através da Lei Municipal nº. ____/2016 e seu objetivo visa a adequação das estruturas do Hospital São Salvador às normas exigidas pela Vigilância Sanitária Estadual.

CLÁUSULA SEGUNDA
Constituem obrigações do Município:

Repassar à Associação Beneficente Hospitalar São Salvador, com sede no Município de Salvador do Sul, recursos consignados na Lei de Orçamento Anual de 2016, até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a adequação das estruturas do Hospital São Salvador às normas exigidas pela Vigilância Sanitária Estadual.
CLÁUSULA TERCEIRA
A Associação Beneficente Hospitalar São Salvador prestará contas dos valores recebidos e despesas efetuadas, através de documentos idôneos para comprovação de despesas, em até 60 (sessenta) dias após a liberação dos recursos pelo Município.

CLÁUSULA QUARTA
As despesas que o Município terá com a execução deste Termo de Colaboração com a Associação Beneficente Hospitalar São Salvador deverão correr pela seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

08.01 – Fundo Municipal da Saúde
CLÁUSULA QUINTA
As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente Termo de Colaboração.
E, por estarem acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Salvador do Sul, ___ de outubro de 2016.
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